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PAÁCIC BORGES DE MEDEIROS

OF~ClO D(ECUTIVO N~ ~-‘Q? /2025/DLEG

Jriguaiana, 15 de julho de 2025.

A 5~a Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Da~.ic
Prefeito
Nesta

wnto: Rewier providências.

Senhor Prefeito,

1 Servimo-nos ao preseite para, en ateixàc ao Reqjerimento Verbal n2 22, &
Vereador Ce so Duarte, aprovado pelo Douto P enário, requerer a Vossa Exceiê’icia que
determine aos setores competeites, estude de viab lidade para edutor de ie ocdade na
Estrada cas Peras, no acesso do otearnento Dr. Olavo Rodrigues.
2. O acesso ac Condomínio Olavo Vanderlei Rodngues apresenta fráfego irrensc
fluxo misto de veículos pesados e leves com veiocidade excessiva, o que eleva o risco de
acidentes gtaves. Ressalta-se qie ,o dia 14 de ju ho de 2025 ocorrei uni acidente ne loca
en~~lvendo uma criança, fato que denonstra ce foi-na clara e abrmarte a urgência de
providências para garantir a segurarça dos mor~ores e usuários ca via.
3. A comunidade ocal solic ta med das para evitar novas tragécas e proteger
especialmente os grupos mais vulneráveis, como cria s, idos. pedestres em geral.

Atenciosamente.

Jer.JOALL ‘‘i õ~
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